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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

nº 97, de 2017 (nº 3.108, de 2015, na Casa de 

origem), do Deputado Pedro Cunha Lima, que 

altera a Lei nº 1.081, de 13 de abril de 1950, a fim 

de limitar o uso de automóveis oficiais para 

representação oficial, e dá outras providências. 

RELATOR: Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 97, de 2017 (PL nº 

3.108, de 2015, na origem), de autoria do Deputado Pedro Cunha Lima, que 

altera a Lei nº 1.081, de 13 de abril de 1950, a fim de limitar o uso de 

automóveis oficiais para representação oficial, e dá outras providências.  

A proposição compõe-se de quatro artigos.  

O art. 1º reitera os termos da ementa, dispondo sobre o objetivo 

do projeto. 

Por seu turno, o art. 2º da iniciativa altera o art. 2º da Lei nº 

1.081, de 13 de abril de 1950, revogando as alíneas a e b desse artigo, para 

estabelecer que o uso dos automóveis oficiais é permitido exclusivamente:  

I – à Presidência e Vice-Presidência da República, à Presidência 

do Senado Federal, à Presidência da Câmara dos Deputados, à Presidência 

do Supremo Tribunal Federal, a Ministros de Estado, aos Comandantes da 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica e ao Chefe de Estado-Maior Conjunto 

das Forças Armadas, para representação oficial; 

S
F

/
1

8
0

4
7

.
3

7
2

1
4

-
7

2

2



 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 

 

 

II – a quem tenha necessidade imperiosa de afastar-se, 

repetidamente, em razão do cargo ou função, da sede do serviço respectivo, 

para fiscalizar, inspecionar, diligenciar, executar ou dirigir trabalhos que 

exijam o máximo de aproveitamento de tempo. 

Já o art. 3º da proposição em tela preceitua que os automóveis 

atualmente utilizados para representação oficial deverão ser destinados ao 

uso nas áreas de segurança pública, educação e saúde. 

Por fim, o art. 4º prevê a entrada em vigor da lei que se quer 

aprovar a partir da data da sua publicação. 

Na justificação original da proposição apresentada à Câmara 

dos Deputados está consignado que o uso de veículos oficiais de 

representação em regra não tem suficiente amparo legal, sendo tal prática 

comum em todos os poderes e órgãos.  

Por essa razão, a proposta pretende instituir a proibição do uso 

desses veículos, chamados de representação, de modo a coibir essa prática 

ilegal, destinando-se os recursos orçados para a aquisição de veículos de 

representação às áreas de segurança, saúde e educação. 

Não há emendas ao presente projeto de lei. 

II – ANÁLISE 

Compete à CCJ opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade 

e regimentalidade da presente proposição, nos termos do disposto no art. 101, 

I, do Regimento Interno do Senado Federal, e também sobre o seu mérito, 

conforme previsto no art. 101, I, f, da Carta regimental. 

Com relação à constitucionalidade e juridicidade da matéria, 

registramos que, conforme é sabido, cabe ao Congresso Nacional dispor 

sobre todas as matérias de competência legislativa da União, nos termos do 

art. 48 da Lei Maior. 

Outrossim, a propósito da presente matéria, impõe-se fazer 

referência ao art. 37, caput, da Carta Magna, que preceitua que a 

administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
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dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Destacamos, a propósito, que o projeto de lei ora analisado, tem 

como repositório constitucional em especial o princípio da moralidade 

inscrito no art. 37 da Constituição, uma vez que o abuso dos automóveis de 

representação oficial infelizmente ao longo dos anos tem se tornado triste 

rotina no serviço público. 

Ademais, ainda quanto à sustentação constitucional do projeto 

de lei em discussão, cumpre também fazer referência ao art. 70, caput, da 

Lei Maior, que demanda que os recursos públicos devem ser usados sob o 

manto da economicidade. 

Desse modo, com relação à constitucionalidade do PLC nº 97, 

de 2017, não há impedimento que obste a sua livre tramitação, antes, a 

Constituição Federal embasa plenamente a presente proposição, estando 

também atendidos os requisitos da juridicidade e da regimentalidade. 

Por outro lado, no que diz respeito ao mérito, o nosso 

entendimento é pela aprovação do projeto de lei em pauta, por ser de todo 

positiva a presente iniciativa, que tem o objetivo de moralizar a utilização 

dos chamados “carros oficiais” na administração pública brasileira. 

Com efeito, não podemos permitir a continuidade do uso 

abusivo dos carros de representação, ainda mais quando vivemos quadra da 

vida nacional em que se requer e se impõe o rigor fiscal e a economia dos 

gastos públicos. 

E o PLC nº 97, de 20177, dá tratamento adequado à matéria, ao 

regular de forma correta a utilização dos automóveis de representação, 

limitando o seu uso permanente aos mais altos cargos da República e aos 

servidores públicos que tenham necessidade imperiosa de afastar-se, 

repetidamente, em razão do cargo ou função, da sede do serviço respectivo, 

para fiscalizar, inspecionar, diligenciar, executar ou dirigir trabalhos que 

exijam o máximo de aproveitamento de tempo. 

Por fim, cumpre também emular o disposto na proposição ao 

estabelecer que os automóveis atualmente utilizados para representação 
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oficial deverão ser destinados ao uso nas áreas de segurança pública, 

educação e saúde, áreas que hoje mais carecem de recursos públicos. 

II – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e, quanto ao mérito, pela aprovação do PLC nº 97, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 25/04/2018 às 10h - 13ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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Maioria (PMDB) (PMDB, PSD)
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EDISON LOBÃO 2. ROMERO JUCÁPRESENTE PRESENTE
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MARTA SUPLICY 6. ROSE DE FREITASPRESENTE PRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 7. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

JORGE VIANA 1. HUMBERTO COSTA

JOSÉ PIMENTEL 2. LINDBERGH FARIASPRESENTE
FÁTIMA BEZERRA 3. REGINA SOUSAPRESENTE PRESENTE
GLEISI HOFFMANN 4. HÉLIO JOSÉ PRESENTE
PAULO PAIM 5. ÂNGELA PORTELAPRESENTE PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

AÉCIO NEVES 1. RICARDO FERRAÇO PRESENTE
ANTONIO ANASTASIA 2. CÁSSIO CUNHA LIMAPRESENTE PRESENTE
FLEXA RIBEIRO 3. EDUARDO AMORIMPRESENTE PRESENTE
WILDER MORAIS 4. RONALDO CAIADOPRESENTE PRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 5. JOSÉ SERRAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

LASIER MARTINS 1. IVO CASSOLPRESENTE
BENEDITO DE LIRA 2. ANA AMÉLIA PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 3. OMAR AZIZ

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

LÚCIA VÂNIA 1. ALVARO DIASPRESENTE
LÍDICE DA MATA 2. JOÃO CAPIBERIBEPRESENTE PRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 3. VANESSA GRAZZIOTINPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR)

ARMANDO MONTEIRO 1. CIDINHO SANTOSPRESENTE PRESENTE
EDUARDO LOPES 2. VICENTINHO ALVESPRESENTE
MAGNO MALTA 3. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE
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Não Membros Presentes
ATAÍDES OLIVEIRA

JOSÉ MEDEIROS
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 13ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR CÁSSIO CUNHA
LIMA, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CCJ, FAVORÁVEL
AO PROJETO.

(PLC 97/2017)

Senador EDISON LOBÃO

25 de Abril de 2018

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania


